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REQUERIMENTO
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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

bem como ao SENHOR JOÃO lUIZ CONRADO - CHEFE DO NÚCLEO REGIONAL

DE EDUCAÇÃO, solicitando as seguintes informações:

- é possível a realização de um projeto - "Uma janela para o

mundo" - em que alunos das faculdades ou do ensino médio possam dar aulas às

criançascarentes?

- em caso positivo, quando pode ser implantado?

- em caso negativo, qual o motivo?
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Solicitamos que seja realizado o referido projeto que além de

facilitar a aprendizagem das crianças do ensino fundamental estará proporcionando a

cidadania dos demais alunos.

JUSTIFICATIVA:

Toda semana, alunos de todas as escolas públicas ou privadas

e faculdades podem realizar o Projeto "Uma janela para o mundo" junto às crianças

menores, carentes e desta forma não só proporcionar uma aprendizagem mais fácil

para os pequeninos como também desenvolver o sentimento de cidadania aos jovens

ensinadores.

Em informática, por exemplo, podem ser oferecidas noções

básicas de computação, editoração de textos e planilhas. Em português, podem

participar de oficinas de redação e literatura. Em inglês, podem ter aulas básicas do

idioma. E em artes, estudar os conteúdos sobre a vida e obra de grandes artistas.

Para os alunos, essa será uma oportunidade de colocar em

prática valores, como a solidariedade, e de contribuir para a construção de um futuro

melhor.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 13 de março de 2007.

Dr.
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

UANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 - .

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) ntlo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) ntlo há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) ntlo há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § z», inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151,§ z», inciso li, allnea "dO,do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art.151,§ '}!, inciso li, allnea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ Z», do RI.

Campo Mourão, 16 de março de 2007. ~
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ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR:DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(~ Requerimento
( ) Outros

12007
/2007
/2007
12007

) Projeto de lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O. M. nO
) Moção nO

/2007
/2007
/2007
12007

AUTOR (ES): ... ... ... ... ... ... ... .................

OCORRÊNCIAS:

(~preenchidos os requisitos de constitucional idade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a) ... ... ... ... ............

) 'nconstitucional por ferir: ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...

) Inorgânico por ferir: .......................................................................................

) Ilegal por ferir:. ... ... ... ... ... ... ... ... .....

) Possível corrigir i/egalidadelinconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:. ... ......

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ...... -.......................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LDG.

Parecer prolatado em

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R./., frente ao disposto no art. do PPA.

16 103 12007.

(")!'favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de subJitit(itlvõ
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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